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a Munieipal ae 
S o Julião - PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAIL DE SÃO JULIÃO 

CNPJ N!!, 00.68,6.784/0001-53 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 0312018 

CONTRATANTE; CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO, ~ jurídica. 
ínllCrita no CNPJ n• 00.686,78410001,53 , situada na Rua Januário Rodrigul!!.s, N'328. 
B 'rro: Centro, ~o JuliãO-PI, CE.P; 64.670.000, nes e ato, represenrado por João neto 
LMI, Pmsidcnte d'a C~mara Municipal, brasileira, casada, portador do CPF n• 
892. 730. 793-3( e RG r,• 1. 964. 24~ - SSPIPI. 

CONTRATADO: IM G N D.IGITAÇÔES E SERVIÇOS, pessoa jurídica. insaita no 
CNPJ n• 22.974.477/0001.QO e I.NCRIÇÃO ESTADUAL n' 000050199, loc\'lli~de ne Rul! 
SiO bel'led<tO. n• 71 /¼:laramento 202 Bsnro; Booioo CEP 64.600-000, na cidade de Pioos. 
Eslado do Piaui. repreoontada por MARIA DAS GRAÇAS LOPES. empíesária, solteira, 
l)Ol1adofa do CPF n• 636.023.773-34 0 RG n• 1.758.138 SSP.PI. 

As F)lll'les scirna identificaidas tém. entre si, justo e acenac!o o presente Contraio de 
Prestm;ão de serviços de Software, que se ,regerá pelas Cláusula~ ~uín!es e pelas 
condiçóes descmas no presente. 

DO OBJETO DO CONITRA TO 
CLÁUSULA 1•. O presente inslrumento tem oomo objeto a licença de uso do Soltware 
S'a1P1111 - Si e tema de Cootrole de F um:ionõ rios. Folha de Pagamcnlo e transrnlssao 
sagres Folha. bem oomo a pre~açll.o de serviços de software ara a COMTRATANTE. 

OA LICENÇA DE USO 
CLÁUSULA 2". A presente licença de uso do Software SisPag - s· tema de CMlrole ,:i& 
Funcionários e Folha ele PllQamento, letá. O! ,UpedO~ da irtetr.;,l.,bt1id;ode e da 
· Yog l:lilidade. 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CLÁUSULA 3'. A prestn • o de S001iços de software compreendera as seguinles 
111ivldaoos: 1 nstalaçao: lnstalat e OOllligurar software em computador da CONTRATANTE. 
Treiname.nto; Preparar LJITia ,pessoa designada para o uso do software_ Au iar: 
Manutenção do Programa e no enllio do Sagres Folha. 

DAS OSRIGAÇÕ.ES DA CONTRATANTE 
CLÁUSULA 4'. A CONTRATANTE se tespons.ablltl.! por fomecer tod0$ ~ equipamentos 
neoessllri~ a.o CONTRATADO, a fim c:le que esta possa ler cond!ÇÕBS de realiza• 
pecfaitarnef118 o serviço oontratado, bem como hardware e software com a oonf,g.uração 
lorneckla paio CONTRATADO. 

DAS ATUALIZAÇÕES 
O!..ÁUSULA s•_ Fica aceltBdo entre as parte~ que o CONTRATAOO poderá, sem 
• • rfan!nci.a ela CONTRATAN TE, realizar !0di'íii .1$- alteraÇões que reoo11hecer oomo 
necessâr1as de uma Yersão para outra do Soflw8re SisPag - Sislema de Controle de 
Funcionários e Folha ele Paga1Mntn. 

DA VIGêNCIA E DA RESCISÃ.O 
CLAUSULA 61• O presente contraio lera Inicio no dia 02 de, jariei JO de 201 B com tém1ill0 
em 31 de Dezembro de 2019, podendo a qualquer tempo ser rescindido mediante pré
al'iso de 30 (trínla) dias,. por esctilO. 

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
cLAu SULA 7'. O preço ajustado na aninalu:ra deste contrato, para a presente prestaçao 
de serviço, é de IR$ 650,.00 (Seiscerrtos e CinqLtenta Reais), mensais, cujo pagamento ao 
CONTRATADO sera feito pela CONTRATANTE. até o dia 30 (tmta) de cada mês na 
Conta do Banco do Bras~ Ag: 3350-2 CJC: 20.554"0 

DOS CASOS OMISSOS 
CLÁUSULA B". Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, mediante reunião 
das partes pa.ra tal fina lidade, dewendo ser elaborado termo aditivo a este contrato e 
a59inado pelas partes contratantes. 

DO FORO 
CLÁUSULA 9'. Fica eleilô o foJO da Comarca de Picos--PI para dilimir as dúvidas 
surgidas durante a execuçAo do presente 0011lrato, E por concordarem e acharem justas 
as cláusulas acima assinam as partes o presente instrl.l'l'lel1to em 02 (vias) vias d.e igual 
teor e fonna, j1A1lamente oom 02 (duas) testemunhas. 

úOM 4 &ot 
Jo.to N.tD INI ~ 
Presiclfflte di Cãrna11 
CPF H" 892. 73D. 7ll3-34 

TESTEIIUNHAS: 

Sio JuUlo-PI, 02 de Janeiro de 2019. 

T 
lllllil Munldpll dO 
Sla Julllo . PI 

CÂMARAMUNICIPALDE SÃO 
JULIÃO-PI 

Sã.o-Julião• PI, 02 de Janeiro de 2019. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de direito a Sra. Marinalva de Carvalho 
Leal, portadora do CPF: 891. 194.103-44, residente e domiciliado na Rua Severiano 
Pereira, n• 351 - Centro na Cidade de São Julião - PI é funcionário da Câmara 
Municipal de Sao Juliao - PI no cargo comissionado de Diretor Finanoeiro e recebe a 
quantia mensal de R$ 1.996,00 (Hum mil novecentos e .noventa e seis reais). 

Sem mais para o momento delxamos nos.sa estima e distinta consideração, 

C/lmln Munl.dpllci. 
SloJulllo-PI 

OFÍCIO Nº 0112019 

limo. Sr. 

Atenciosamente, 

João Neto Leal 
Presidente da Cima.ra Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JULIÃO .. PI 

São Julião - PI, 02 de Janeiro de 2019. 

Gerente do Banco do Brasil 
Fronteiras - PI 
Agencia 1364-1 
Senhor Gerente, 

Venho através deste oficio, informar que a Sra. Marinalva de Carvalho Leal, 
portadora do CPF: 891.194.103-44, res idente e domiciliado na Rua Se\leriano 
Pereira, n• 351 - Centro - Centro na Cfdade de São Julião - PI é detentor do cargo 
de Diretor Financeiro (Tesoureiro) da camara Municipal de São Julião - PI, 
outorgando-•lhe o direito de efetuar as operações monetárias na agencia 1364-1 
conta corrente 13360-4 pertencente à Câmara Municipal de São Julião - PI. 

Sem mais para o momento deixamos nossa estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

v-oMN~lwR_ 
Jolo Neto Leal 

Presidente da Cãmara Municipal 


